
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 97, DE 6 DE MAIO DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

SecTetaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

local:010601- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Fichaz 72O

Programática: 20.605.0013.2137.0000 - APOIO A PISCICULTURA, AGRICULTURA E PECUÁRlA

valor: RS 88.044,18

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte:2.701

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março dê 1964, art. 43,

§1e, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos

provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário viSente.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2O26.
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AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta. mt.80v. br

CONSIDERANDO a Lei ns 1.995, de 6 de maio de 2026.

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação abaixo discriminada, no valor de até RS 88.0214,18

(Oitenta e oito mil, quarenta e quatro reais e dezoito centavos).

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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AÍt. 3c ticô alteÍado no Plano Plurianual- PPA, na Lel dê Diretrizes Orçamêntárias - LDo e Lei orçamentáÍiâ Anual - LOA para o exerEÍcio
orçamentário vigente.

Art. 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra PrêtalúÍÍ. 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO NC 97, DE 2026 - FICA ÂBERTO CRÉD]TO ESPECIAL NO ORçÂMET'TO AI{UÂL DO EXERCICTO DE 2026.

Fica abeÊo Crédlto Espqclal no Orçamento 
^nual 

do erercício de 2025.

A PREFEÍfA MU|ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuiçóes que lhe são conferidas poÍ lei.

CO}|SIDERAIIDO a Lei nc 1.995. de 6 de maio de 2026.

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉD|TO ESPECIAL. na dotação
àbaixo discriminada, no valor de até RS 88.044,18 (Oitenta ê oito mil, quarenta e quatro reais e dezoito centavos).

SecTêtaTia: SECREÍAÂIÂ MUNICIPAL DE AGRICULÍURÂ É MEIO ÂMBIENTE
Loca|: O10601' SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTÊ
Ficha:720
Prosramáticàr 20.605.0013.2137.0000 - APOIO A PISCICULTURA, ÂGRICULTUR E PECUARIA
Valor: RS 88.044,18
Elernento dê D€spêsa: 3.3.90.30.00 Materialde Consumo
Fontê:2.701

Art. 20 Em consonância com o disposto nâ Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1c, l, para cobeÍtura do crédito de que tÍata
o art. 1c desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3c Fica alterado no Plano Plurianual . PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei OÍçamentária Anual - LOA para o exercÍcio

oÍçamentário vigente,

Art.4c Este Oecreto entrâ em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

PÍefeita Municipal

Sê.TêtaTia: SÊCRETÂRIA MUNICIPÂL DE CULÍURÂ ESPORÍES E LAZER
: 010901 - SECRETÂR|A MUNICIPAL OE CULTURA ESPORTES E LÁZER

FICha: 721 - 1],122,0001,2026.0000. MÂNTER AS ATMDADES DA SEC, DE CULÍURA. ESX)RTE E LÂZER
Valor: R5 800.000.00
Elêmênto dc Dcspêsa: 4,4,90.S2.00 - Equipàmentos e Matêrial Pêrmânente
Fohtê:2.S00

Sêcrêtôriâ: SECRETARIA MUNICIPAL OE SÂUDE
Lo.âl:011102 - FUNDO MUNICIPÂL OE SÀUDE
çichat 122 - 10.302.0005.2045.0000 , MANUTENçÁO E ENCARGOS COM O FUúDO DA SAÚDÊ
VeloÍ: R$ 600.000,00
Elemênto dê Dê6pê34: 4.4.90.52.00 - EquiDamentos e Matêrial Permanente
Fonte:2.500

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de mãrço de 1964, art.43, §1q, l, para cobeÍtura do crédito de que tratô
o art. 1e desta Lêi, serâo utilizâdos recursos provenientes de Superavit FinanceiÍo.

Art. 3a Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDo e Lei oÍçamentária Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 40 Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçáo.
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DECRETO l'T 9A, DE 2026 . FICA ABERTO CRÉD]YO ESPECIAL IIO ORçAMEI{TO A1{UAL DO EXENCICIO DE 2026.

Flca abêÉo Crédlto Espêclal no Orçamênto Ânual do cxêrcício dê 2o26.

A PREFEÍÍA MUiIICIPAL DE PEDnÂ PREÍA, Estado de Mato Gíosso, usando dôs atribuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.

CONSIDERÂNDO a Lei nc 1.996, de 6 de maio de 2026.

Art. lq Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no o.çamento vigente municipal um CREDíTO ESPECIAL, nãs dota-

çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.400.000,00 (Um milháo e quatíocentos mil reais).


